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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Q ol 	 O 
Aos 	) 	 dias do mês de 	____________ de 19 

Compareceu perante mim, Secretário da 	Junta de Conciliaç.o e Julgamen- 

to de 	c'•_ 	 , 	J:ir ______ oUra 
(kêeclamante(s) 

	

(Profissêo) 	 (l.tado Civil) 	 (Nacionalidade) 

(Residência) 

portador da C. P.-N ° 7I4 	, Série 	e apresentou a seguinte recla- 

mação contra 
	 cnc 	6 	o'to t: a 

(Reclamado) 

domiciliado na 	 n • 	70 

(Rua e Numero) 

ADMISSÃO : 

DISPENSA 	: 29/9/66 

SALÁRIO O 120.000 

PAGAMENTO : 

da: 

Avino .................120.000 

13 Sal. l0/l:(10LiC.O 2) 100.000 

IndenizacO— aiion . . C:. 700.000 

Jrias e 6%/6 5(d ôiO) 

(40x 4.000) . . . . . . C'0 160.000 

iriaa da 5/' 	iiJS Cr 	30.000 

11 dias de fri a arop.  

1 .24 .000 

_\ 

Mcd. 2 



Assim sendo, pede que seja notificado o Rodo. do inteiro 
teor da presente reclamaç.o, a-fim de que compareça à audiência de instru-
ção e julgamento, sob as penalidades da Lei. 

E, para Constar, foi lavrado o Presente tôrmo, que vai por 
mim assinado e tambómffie1o(s)Rct(s). 

CHEFE DA SECRETÁRIA 

RECLAMANTE(S) 

CERTIFICO que, nesta data, o(s) Recte(s). 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
dtrução e julgamento. 7 TJï1 

J1fl1:., 5 de C1LDiOde 19« 

Chefe de Secretaria:  
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PODER JUrnCIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. Auto Meonioa Ba Sorte Ltda, 

Âv. Anhangu.era n 4.478 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

Jair Silva Morera 

FicaV. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a 

às13 L_reze_horas 	) horas do dia_ 21 

( Vintecn 	)do mês de 	novembro-1966 	para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a  oferecer as provas que julgar 

necessárias, constntes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

Onão comparecimento de V.S.aà  referida audiência importaráo 

julgamento daquestão à suarevelia, e naap1icação dapenade confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S,a  estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo g9rente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

5 	de outuhi'o 	de 166 

7/ 	CHEFE DA SECRETARIA / 

Cer1i/?co qu  

7)C/ 	j7 	, 

MOD. 3 	 - 
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Proc. A.  571/66 - Auto . Bê Sort 

Juil ie Coici1iço e Ju1gm3ito ie Gci.ia 

Cix Postal, A. 120 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. C. j. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE Goinia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 571/66 

Aos 21 	dias do mês de novembro 	de 1966 	, s13,OQ 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Coinia 

sob a presidência do Dr. Paulo Fleurv da Silva e Souza 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução o julgamento da 

reclamação relativa a aviso, ln.deniz., 13 2  saifio e farias 
e movida por JAIR SILVA 01MFA-rec1te. 

contra 	AUTO MECÂNICA BA RTS LTDA. 

Feita a chamada, presentes as partes, a reclamada reDresen-

tada por seus scios Francisco Pereira Lemes e Crispim Cadete, foi 
aberta a audt&ncia. 

Dada a palavra a reclamada alegou o seguinte: que a recla- 

improcedenbe, salvo quanto ao 13 salrio e farias, sendo 

estas relativas ao perkdo de 1965/66; que o reclamante foi admiti-
do em 1-7-64, conforme consta de sua carteira profissiona1 que em 
outubro desse ano deixou o estabelecimento e foi trabalhar para ou-

tras empresas; que voltou em outubro de 1965 e abandonou o emprego 
em stembro de 1966. 

Proposta a conci1iaço, no foi aceita. 

Havendo outro processo em pauta, foi marcada nova audincia 
para o dia 24 de janeiro de 1967,  às iL,00 horas, ficando as par - 
tes cientes. 

E, paraconstar eu, -. 	 , Servente 
PJ-7 lavrei a pres9nte ata que vai assinada4elo Sr. Juiz Presidente, 
srs. Vogais e partes presentes. 

Juiz Pres1a-t 

\v. dos Emp 	 V. d os Epregados 

; 

Ø2J tc— 'nt 

MOD. 24 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TRANSCRIÇÃO DA CARTEIRA PROFISSIONAL 

N. °  7154 - S É R I E 154ERTENCENTE 

A JAIR SILVA NOURA 

CONTRATO DE TRABALHO DE FÓLHAS 

Nome do estabelecimento, ernprêsa ou instituição Auto Mecnica 

B6a Sorte Ltds. 

Cidade O-oinia 
Estado Goi.s 

Rua Av. Anhanguera 	 .° 4.478 
Espécie do estabelecimento Ofïcina Lanternagem e Pintura 

Natureza do cargo Pintor 
Data da admissão 1 	de julho 	de 19 64 
Registro n. °  1 	 a fls. 

Remuneração (especificada) C43L.. 000 (trinta e quatro mil cruzeiros) 

Frarc.sco Pereira Leme 	 da Empre gador a 
Assinatura do empregador 

socio 	 AUTO D1EC. BÕA SORTE LTDA 

Data da Saída 	de 	 de 19 

Assinatura do empregador 

Confere com o original 

Recebi a Carteira Profissional 
	 Em .4......./......... 1......... / l9 

Belo Horizonte,/ ............. ../ 19 

Chefe de--Seerdtaria  

Mod, 15 
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ANOTAÇÕES DO SERVIDOR DO CORREIO: 

Não sendo encontrado o destinatário, ou no'caso de recusa 
Fica o Correio obrigado, sob pena de responsabilidade do serv 	 MOD 
esta no prazo de 48 horas, tudo na Forma da lei - Artigo 7 

o 
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Exrno. Sr. Dr. Juiz da Junta de Conciliaço e Julgnnerïbo de G-oiania. 

N e s t a 

; .Lg - 	oÂuIA 

/o 

JJjtÇA ro tIAALhO 

JAIR SILVA MOUTA, brasileiro, casado, pintor, re 
sidente e domiciliado nesta Capital, tendo apressntado reciamaço - 

contra a firma AUTO LCiTICi BA SORTE IIiDA., vem mui repeitosanie 

te reTaerer a V.Exa. a desistência da presente açao, em virtide de 

ac6rdo procedido com a reclamada, obrigando-se ao pagamento das cus 

tas. 

Nestes termos 

p. de±erimento 

Gojania, 2 de novembro de 1.966 



¶ 

TRLIO DL ACORDO 

JAI R SI LVA MQTJRj 

e 
AUTO 1 CITICA BOA SORTE LTDA. 

Resolvem de comum acrdo, mediante o pagnmento da 
importancia de cr.200.000 (duzentos mil crazeiros), pagaveis em du.s 
parcelas, sendo a primeira dia 2 Èx e a segunda no dia 20 de dezem 

bro do cor:ente ano, conforme proiosta da reclamada e aceita pelo - 

reclamante. 

Mediante o pagamento, o reclamante dá plena, geral 

e irregogável quitaço de todos os seus direitos citados na reclema-
ao,. para nada mais reclamar no presente ou futuro. 

G-oiania, 29 de novembro úe 1.966 
e 

JaiiY Silva 

í 
/ 	 / 	o_ 
p/Auto MecJnica J'3a Sorte Ltda. 

-6cio-/ 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
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1 	P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. O. J. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE 	Goiataia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 571/66 

Aos 21 	dias do mês de jarLei.rc' 	de 19 67 	às J4,30 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goinja 

sob a presidência do Dr. 1'arcos Afonso 3orges 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a aviso, trideniz., 130 sal, e fries. 

e movida por JAJJL SILVA iOUEA - re ela 
contra AuTO ECAICA BÔA SORTE LTDA. 

Feita a chamada, ausentes as partes, foi lido o reqrirnen-

to de fie. 10 oo autos. À vista do que fo requerido, o Dr, Juiz 
Presidente prop6s aos srs Vogais a soluço do dLssdio, e, tordo 

votado ambos, poferiu a seJuinte aocisgo: 

só D1?OIE DA RISFCTIVA TIOI:CL3GAÇO 	TJL o- 
CORRE2 OS EFEITOS LEGAIS DO ACRDO. 

Na presente reclsmaço formulada por JAIR SILVA NOTJRA con-
tra AUTO NECI0 SÔA SORTE LTDA,, resolveram as partes pr fira 
ao presente litigio, à vista da transaço que celebraram e cuja 
homologaço ora requerem. 

A transação é meio apto pars extinguir a instância, deven-
do no entanto, ser judcia1mente homologado para queproduza os 
ee7 os legais. 

Isto p6sto, E E S O L V E a Junta de Conci11aço e Julga-

mento de Goiia, por urnimidade de votos, homologar o ac6rdo ce 
lebrado OiO litiantes ;  para que produza os efeitos legais. 

Outas, no valor de Cri.326, calculadas sabre a tmportn - 

	

ca de Cr200.000, pelo rec1amarb 	eases ia forras da lei. 

	

E, para constar, eu, ____ 	 , erven- 

	

te PJ-7 lavrei a presente ata qi 	 r. Juiz Pre- 
sidente e srs. Vogais. 

Pre sdente 

—; 

V. dos Erure. ados 



- -- 	 - 

C O t C t. , Á o 

	

J**t 	4tè 	

as 

Sgar PrtJ'- 

	

& 	. 3L-.-- 	 ' - 

i-2-cY 


